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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Beneficio 

Responsável pela demanda: Leonardo Felipe Duarte 

Matrícula: 3441 E-mail: Ipascben@cacador.sc.gov.br Telefone: (49) 3563-0216 
 
SÍNTESE DO PROCESSO 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, com pedidos parcelados, para elaboração de perícias médicas 
a serem realizadas em beneficiários do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador (segurados ativos, inativos e dependentes maiores inválidos). 

Tipo de Item: 
[    ] Material 
[ X ] Serviço 
[    ] Obra 
[    ] Soluções de TI 
[    ] Permissão de Uso 

Tipo de Subitem: 
[    ] Permanente 
[    ] Consumo 
[ X ] Continuado 
[    ] Não Continuado 
[    ] Soluções de TI 

Mês Desejado? 
[ X ] Janeiro 
[    ] Fevereiro 
[    ] Março 
[    ] Abril 
[    ] Maio 
[    ] Junho 

 
[    ] Julho 
[    ] Agosto 
[    ] Setembro 
[    ] Outubro 
[    ] Novembro 
[    ] Dezembro 

Finalidade: 
[    ] Registro de Preços 
[    ] Aquisição 
[ X ] Contratação 

Recurso Externo? 
[    ] Sim 
[ X ] Não 

Grau de Prioridade: 
[    ] Baixa 
[    ] Média 
[ X ] Alta 

Renova Contrato: 
[    ] Baixa 
[    ] Média 
[ X ] Alta 

Valor Total Estimado: 
 

R$ 45.238,00 

 
1. OBJETO DETALHADO 

 A contratada deverá realizar as perícias em consultório, sendo que a entrega dos laudos deverá ser no 
máximo em até 15 (quinze) dias, imediatamente após a realização da perícia médica, na sede do 
IPASC; 

 A contratada desempenhará os serviços, de acordo com a ética médica; 
 É de sua responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos, contrastes e medicamentos 

necessários para a realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de 
ambiente adequado; 

 Deverá manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em perfeito 
estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pela ANVISA e demais órgãos 
competentes; 

 Deverá também manter os aparelhos com a calibração exigida pelo INMETRO, na periodicidade 
determinada por esse órgão, apresentando os comprovantes de calibração sempre que solicitado e 
manter em arquivo; 

 O atendimento deverá ser de segunda a sexta-feira, em horário comercial, no perímetro urbano da 
cidade de Caçador/SC; 

 É vedada a realização de cobrança de taxas, contribuições ou encargos dos indivíduos encaminhados 
pelo IPASC; 

 A contratada deve comprovar que possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo 1 (um) profissional 
com especialização em medicina do trabalho, devidamente registrado no CRM, com contratação 
perfectibilizada antes da data do certame. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Perícia médica com fornecimento 8818 Und 30 R$ 527,00 R$ 15.810,00 
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de laudo circunstanciado, para 
concessão de isenção de 
desconto em fonte de IRPF, nos 
termos da legislação vigente 

2 

Perícia médica com fornecimento 
de laudo circunstanciado, para 
concessão de aposentadoria por 
invalidez/ incapacidade 
permanente. II, Art. 19 LC  
291/2015 

8818 Und 10 660,63 R$ 6.606,30 

3 

Perícia para reconhecimento de 
tempo de atividade especial com 
parecer conclusivo. A análise para 
caracterização e o enquadramento 
do exercício de atividades com 
efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde ou a 
integridade física, ou a associação 
desses agentes 

8818 Und 10 717,97 R$ 7.179,70 

4 

Perícia médica com fornecimento 
de laudo circunstanciado, para 
reavaliação da capacidade 
laborativa dos segurados 
aposentados por incapacidade 
permanente e o pensionista maior 
inválido § 7º, III, Art. 19 da LC  
291/2015(Bianual) 

8818 Und 30 521,40 R$ 15.642,00 

 

 
2. NECESSIDADE DE AMOSTRAS 

Não se aplica 

 
3. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO 

Será utilizada a equipe de apoio designada pela prefeitura. 

 
4. METODOLOGIA UTILIZADA NA PESQUISA DE PREÇOS E, SE NECESSÁRIO, JUSTIFICATIVA PARA A 
NÃO UTILIZAÇÃO DA PESQUISA NO PNCP 

Os Valores foram obtidos através de pesquisa no Sitio eletrônico disponibilizado pelo TCESC e filtrando as 
informações pelas contratações semelhantes realizadas por outros Institutos/Fundos de Previdência Social de 
Santa Catarina e região do Meio Oeste, devido a discrepância nos valores licitados por outros órgãos de RPPS 
utilizou-se a média para encontrar o valor de referência desse processo de licitação. 

 
5. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇO 

OR NOME CPF MATRÍCULA E-MAIL FONE CARGO 

1 Fabio Denis Casagrande   ipascadm@cacador.sc.gov.br 3563-0216 
Diretor Ad. 
Financeiro 
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Beneficio 

Responsável pela demanda: Leonardo Felipe Duarte 
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                                                                                                                      Caçador, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

LEONARDO FELIPE DUARTE  
Analista Previdenciário  

Matrícula nº 3441 
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